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Processo nº 00200.004183/2025-42 

 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de Peças para Manutenção de 

Máquinas Gráficas - SEGRAF. Item 20250244 

do Plano de Contratações. Valor estimado: R$ 

2.177.017,44. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e da Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhor Diretor-Geral em exercício, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinado à 

contratação de empresa para fornecimento de peças para manutenção de máquinas 

gráficas do Serviço de Acabamento da Secretaria de Editoração e Publicações do Senado 

Federal – SEGRAF, ao custo estimado de R$ 2.177.017,44 (dois milhões, cento e setenta 

e sete mil, dezessete reais e quarenta e quatro centavos), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.169535/2025-32). 

A Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF justifica a contratação, 

por meio do Termo de Referência (documento nº 00100.167575/2025-40), conforme 

transcrição a seguir: 

[...] 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

A contratação se faz necessária devido ao desgaste natural e avarias das peças, 

além da falta de estoque regulador das máquinas gráficas do serviço de 

acabamento utilizadas na Secretaria de Editorações e Publicações (SEGRAF). 

Essas peças são essenciais para garantir a continuidade e a qualidade dos 

serviços de impressão. Serão contemplados 17 equipamentos com peças de 

reposição para manutenção. Dentre eles, 14 estão localizados no Serviço de 

Acabamento e, no último triênio (2022 a 2024), concentraram 720 ocorrências 

de OSM, o que representa quase 50% do total registrado em todo o parque 

gráfico (1.452 ocorrências). Esses dados evidenciam o elevado esforço de 

manutenção dedicado a essas máquinas pela equipe local e evidencia a 

necessidade de contínuo monitoramento. No SIGAD (Sistema de Gestão 
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Arquivística de Documentos), consta juntado a este termo de referência o 

anexo 001, cujas páginas 1 e 2 contém a lista dessas máquinas e as páginas 3 

a 21 contém um relatório comparativo sobre as Ordem de Serviço de 

Manutenção das máquinas do serviço de acabamento. 

[...] 

 

Por meio do Ofício nº 690/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.169554/2025-69), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a SEGRAF elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 

00100.036957/2025-22, bem como o Termo de Referência de NUP 

00100.138547/2025-15, que, após alterações, foi consolidado com todas as 

informações necessárias à contratação no NUP 00100.167575/2025-40, os 

quais, se entendidos viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, 

consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2.1 do Termo de Referência o Órgão Técnico 

informou que os quantitativos que envolvem a solução refletem a necessidade 

do SENADO e foram definidos de acordo com a estrita necessidade de 

componentes após análise in loco pela SEMAIN, em função dos reparos ao 

longo do último triênio de 2022 a 2024, e, ainda, considerou a possibilidade 

de rodízio de peças. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.138547/2025-15-5, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 2.177.017,44. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme NUP 

00100.139918/2025-86, cuja validade é até 01/02/2026. 

A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.145096/2025-72. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.150078/2025-11, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.152659/2025-89, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.152661/2025-58. 

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.153850/2025-48, 

e submetida ao órgão jurídico. 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 651/2025 (NUP 00100.162897/2025-01) 

analisou os autos e concluiu que “... fica aprovado o prosseguimento dos 

autos, desde que as recomendações destacadas no bojo desta manifestação, 

sublinhadas e/ou em negrito, sejam observadas. Além disso, frisa-se a 

necessidade de que as etapas procedimentais posteriores à manifestação 
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desta Advocacia, como a designação do pregoeiro e publicidade do ato, sejam 

superadas”. 

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do documento nº 00100.165118/2025-11. Nova versão do Termo de 

Referência foi consignada no NUP 00100.167575/2025-40. 

Cumpre informar que, quanto à recomendação jurídica para que a 

desnecessidade de garantia contratual fosse examinada em relação a todos os 

itens do objeto e atestada pelos setores competentes, a SEGRAF se manifestou 

por meio do NUP 00100.165118/2025-11, na forma a seguir: 

“O tratamento conferido à exigência de garantia observa estritamente 

o disposto no ADG de Contratações: no presente Termo de Referência 

não foram estabelecidas obrigações futuras a cargo da Contratada, 

razão pela qual não se mostra razoável a imposição de garantia 

contratual. Ressalte-se, ainda, que o pagamento somente ocorrerá após 

o recebimento definitivo do objeto, circunstância que já resguarda a 

Administração. Assim, a exigência de garantia apenas acarretaria ônus 

desnecessário ao certame, sem representar efetiva proteção adicional 

quanto à qualidade ou ao cumprimento da contratação. Destaca-se, 

por fim, que a SEGRAF vem adotando tal entendimento em outros 

processos de contratação, sem registro de prejuízos ou ocorrências 

negativas até o presente momento”. 

As demais recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e 

consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente, 

que não prevê a exigência de garantia contratual, conforme consta no Termo 

de Referência. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.168237/2025-25. A 

contratação está prevista no item 20250244 do Plano de Contratações. 

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.169535/2025-32 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

[...] 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6D3C1375006FCEC6. 

00100.170593/2025-17



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos 

propostos na presente instrução. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (documento nº 

00100.036957/2025-22); o Termo de Referência (documento nº 00100.167575/2025-40); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.169535/2025-32), nos termos propostos; 

2 AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 2.177.017,44 

(dois milhões, cento e setenta e sete mil, dezessete reais e quarenta e quatro centavos), 

prevista no item 20250244 do Plano de Contratações; 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V do RASF, aprovado pelo 

ATC nº 14/2022. 

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

Brasília, 17 de setembro de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

MARCIO TANCREDI 

Diretor-Geral em exercício 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3801, de 2025 

 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL em exercício, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado 

pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.004183/2025-

42, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor Márcio de Holanda Meireles Viana, matrícula nº 

364130, e o titular da Assessoria Técnica da SEGRAF – ATSEGRAF, respectivamente, 

como gestor titular e gestor substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido 

processo. 

Art. 2º Designar o servidor Adriano Lúcio da Silveira Júnior, matrícula nº 

421252, e o titular do Núcleo de Gestão da Produção – NGPROD, respectivamente, 

como fiscal titular e fiscal substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido 

processo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de setembro de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

MARCIO TANCREDI 

Diretor-Geral em exercício 
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